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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000002

Data e Hora de Emissão
25/08/2023 14:50:33

Código de Verificação
4382f219

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: POLITEIA COMUNICACAO LTDA
CPF/CNPJ: 51.346.862/0001-01 Inscrição Municipal: 00890949-0
Endereço: RUA DOUTOR EMILIO RIBAS, Nº000765 - PAVIMENTO 2 CJ 22 - BAIRRO CAMBUI -
CEP:13025-141
Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)

97176612
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: JONAS DONIZETTE FERREIRA
CPF/CNPJ: 096.964.508-26 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: RUA RUA PAULO CÉZAR FIDELIS, Nº36 - SALA 707 - BAIRRO JARDIM FLAMBOYANT - CEP:13091-140
Município: CAMPINAS UF: SP E-mail: dep.jonasdonizette@camara.leg.br Telefone: (19) 32365578

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: DIVULGAÇÃO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR DO DEPUTADO FEDERAL JONAS DONIZETTE
SERVIÇO DE MARKETING DIRETO - ENVIOS DE MENSAGENS VIA WHATSAPP
PERÍODO: 01 A 31 DE JULHO DE 2023
PAGAMENTO A VISTA

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM SERVIÇO DE MARKETING DIRETO 1 8.000,00 8.000,00

    

 Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço, a qual
define o valor do ISSQN devido: CNAE 7319-0/03-00 - Marketing direto.    

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%):

R$ 0,00
INSS (0,0000%):

R$ 0,00
IR (0,0000%):

R$ 0,00
CSLL (0,0000%):

R$ 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 8.000,00

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
***

Alíquota ISSQN:
***

Alíquota Efetiva ISSQN:
***

ISSQN Devido:
***

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 08/2023 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. - ISSQN devido a Campinas
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional
CNAE: 7319-0/03-00
Descrição da Atividade: MARKETING DIRETO
Serviço: 17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos,
textos e demais materiais publicitários.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CARTA DE CORREÇÃO
Nº 1 - ANEXADA EM 13/09/2023 14:37:35

Número da Nota
00000002

Data e Hora de Emissão
25/08/2023 14:50:33

Código de Verificação
4382f219

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: POLITEIA COMUNICACAO LTDA
CPF/CNPJ: 51.346.862/0001-01 Inscrição Municipal: 00890949-0
Endereço: RUA DOUTOR EMILIO RIBAS, Nº000765 - PAVIMENTO 2 CJ 22 - BAIRRO CAMBUI -
CEP:13025-141
Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)

97176612
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: JONAS DONIZETTE FERREIRA
CPF/CNPJ: 096.964.508-26 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: RUA RUA PAULO CÉZAR FIDELIS, Nº36 - SALA 707 - BAIRRO JARDIM FLAMBOYANT - CEP:13091-140
Município: CAMPINAS UF: SP E-mail: dep.jonasdonizette@camara.leg.br Telefone: (19) 32365578

DESCRIÇÃO
A presente Nota Fiscal é referente aos serviços prestados nos meses de Julho de 2023 e Agosto de 2023.

NOTA EXPLICATIVA

A Carta de Correção, permite que o sujeito passivo efetue a regularização de erro ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO
ESTEJA RELACIONADO COM:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código de serviço, diferença de preço,
quantidade e valor da prestação de serviços;
II - a correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
III - o número da nota e a data de emissão;
IV - a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS;
V - a indicação da existência de ação judical relativa ao ISS;
VI - a indicação do local de incidência do ISS;
VII - a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
VIII - o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS.
A administração tributária poderá registrar quaisquer ocorrências na carta de correção.
 


